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no acompanhamento e delesas de processos na esÍ-erajudi<;ial em l" e 2" instâncias e nzr

atLração.iuricli«:a nos processos que tramitem nos'I'ribunais de Contas ("|CM-BA, TCI'.-

BA e l'Ctl) para pron.roção de def'esas. pediclos de infbrmações. intet'posição cle

recLrrsos" stistcntaçõrs ol'i,iis e atividades correlatas;

2. DeÍinir, jr"rnto à contra,tada, alinharnentos de demanda;

3. Realizar açõe:; cie adequação do órgão à contratação compreendem as etapas relativas

às atividades necessárias a e'fetivação dos resultados esperados.

4. Irrdicar pcssoai capac'itatlo pàra a:fiicalizaçáo do contrato.

5. Inclicar pessri,ll capaciiiirio'paru a'fisçalização do contrato

Contratações correiatas são aquelas que guarclam relação com o ob.ieto principal.

interligandr)-se a c'ssa prestaçiro do serviço, mas que não precisam, llecL-ssariamente, ser

iirlquiririas para a completa prestação do objeto principal.

As ccntratações interdependéntes, por sua vez, são aquelas que precisant seÍ contratadas

combinadas ao objeto principal para sua completa prestação.

No caso cm apreço, não se vislumbram contratações correlatas e/ou interdependentes

llara a solrrção ser contratadit e o serviço ser plenamente prestado.

Não se vislumbra a aplicabilidade do referido item, sobretudo por se tratar de serviço

predominantemente adrninistrativo, sem impactos ambientais significativos.

I 3. RE,S IJ L;[-'AT} OS tr' RE'TIi N T} [ I}OS

A contratação em qtiestão visa o acompanhanlento e def'esas de processos na eslerit

.jgdicial em lu e 2" instância, e ainda, a representação junto aos Tribunais de Contas (TCM-BA,

fCE-llA e TCU)" pela sua especificidade, bem como pela necessidade deste Município.

Alem da realiz.ação citts açôes acima definidas. a empresa especializacla deverá, durante

toda a vigência do contratri. clar o sLlporte jurídico. à título de assessoria e consultoria.

necessários ao esclarecimento de dúr,idas, tramitação de processos e tudo o que mais lor

lecessário tro completo cuntprirnento do objeto, enr conformidade com os especiÍicaçõcs

clescritas neste eslrrcl«: .

Adernais. a cotrtrataçãs r;isâ contribuir para o aperfeiçoamento c1a atr:açãro dos agentes

1;úrblicos crm rtrateriu clc eievada rcrler,ância. considerada ainda. a constartte necessidade cle

cumprimento cla legislaçiui c ilos atos nomrativos rnunicipais. alcm clit ilecessidade cle

II. CONTRAT'A ÇÕns co

I

i2. INIIPACTOS AMBIENTAIS II MEDIDAS DE TRATAMENTO
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acompanhamento técrnioo ospecializado das ativiclades de gestão desenvolviclas no âmbito desta

[)ref-eitr"rra.

I3. DTTCL.Z\ITAq ÃO D[] V DA

Cpm base rros elementos ariteriores do presente documento cle estudo tecnico preliminar,

essa equipe de planejamento. DUQLAR,z\ que é viável a contratação preterrdida, cujo objeto

de.uerá ser tt conlrtttaçtlo clc cmprà.sa pora a prestução de serviços téc'nit'tts profissionctis

(.,tpaL,i(t!izulJs,t tlc ilssessar!(t e t;onsuhoi'tu iurídica ent Direittt (.'onstitr.rt:ittnu!. ildministratitto

e liirrtrytc'eiro, (;ot11 Anlàsc nu trcompanhutnento e defesas cle processos na esf'cra.judicial em l''
a 2" irt,siuncias c nct aluct(:tjo .jurídicct ttos processos que tramitem nos Tribunais de Conltrs

i't'(14-t3,'1,7'(.'E-t1.1 c 7'CIl) pLu'o promoção de defesas, pedidos de inÍbrmações, interpo,siçtio

Je racrtr,;os, sustentações oruis e atividade,ç correlatas, destinudos à l'refeitura Municipal cle

('uociu tlo ,.Llto .,!iey;v. :

I - APROVAÇÃO E ASSINATURA

Rayakt*,M*arosEITIVAN SiILVA
Sec. Municipai de Adrninistração e

planeianrenlo
Em t 02_l 0!, 12025.

Setor de Contpras
Der:reto no 03 

"l l2i)25

Em:LtLn$zs.

I
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t. I)O OBJETO:

i.t. Constitui objeto deste'l'ermo de lteterênoia a apreseutação de parâmetros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa para a Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de

rssessoria e consultoria jurídica cnl Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro, com

ênÍase no acompânhamcnto e det'es:rs de processos na esfera judicial em 1u e 2" instâncias, com

exceção de processos de natureza tributária,r-.âssiqlipomo na atunção jurídica nos proce§sos que

rr:rmitem nos'l'ribunais de Contas ('[CM-B,À-' TCB-BA'e T'CU) pal'a promoção de defesas, petli«lo

de inÍbrmações, interposição de recursos e su§tentaÇões'orais.

1.2. Conforme quautitativos constantes no itenr l0 cleste I'erçro t{e Relerência.

i . i. Nattrreza da contrataçào: Serviçtr

i ..1. Itegirne de execução: irrclireto.

i.5. Prazo de vigência da contratação: l2 (Dozr:) llreses, a contar a assinatura do re'spectivo instrutuento

. tilltl'âttlal.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DNSCRçÁO DA SOLUÇÃO T DO FUNDAMENTO LEGAL

.1.1. A contratação de enrpresa para o-lbrnecimcnto do objetc acinra especificado faz-se necessária em vista da

i:ccessidade da Contratação tle empresa 1lara a Prestação de serviços técnicos proÍissionais

cspecializados de assessoria e consultoria jurídicfl em Direito Constitucional, Administrativo e

liinanceiro, com ênfase no acompnnhnmento e defesas de processos na esfera judicial em 1" e 2"

ipstâncias, com exceção de processos dc natureza tributárit, assim como na atuação jurÍdica nos

ilrocessos que tramitem nos Tribunais de Contas (TCM-BA, TCE-BA e'ICU) pâra promoção de

,Jet'csas, pedido de inforrnações, interpr-rsição de recursos e sustentações orais, para tarlto, a

rrlmilistrição preocr.rpoll*se em realizar unr proceclimento coÍn a melhor relação custo-bcnefício mediarrte a

,-'stiptrlação de critérios de a1êrição da cltritliclacle.

1.2, Assirn, sugere-se a Íbnrralização de processo de dispense de licitação para o f'orrrecinlento do objeto acitntr

,:;pecilicado, úb o critclio cle jrilgtrnrertto clc lllcnor valor global, visando ao atcndinlettto dos princípios da

ur.:rrnomicidade e apresentanclil á cómpetitiviclacle, leurbrancio que a economia de escala está senclo levada em

urrrrsicleração, copsoante assevera o arl. 18, VII de o art. 23, da Lei Fecleral tt"' 14.133 2021, prevaleccnclo.

irortanto. no presente caso. a economicidade conla interesse da Adrninistração'
v

:{, DOS REQUISITOS I}A COI\TI{ATAÇÃO

-i. i. Os ltens do objeto cleste'l'enno dc lteferência sçrá prestado cle {onua inclireta.

-1.2. Os objetos deverão ser Íorneciclos íro przizo cle vigência do oontrato, co.m vigência até 60 (sessenta) dias'

egptados a partir da assinatrira do conrrato, conr a efetivo ftrrnecimerrto dos objetos nos locais a serem definidos

pela Administração, de forma parcelada. a partir das ordens cle fornecinrento.

i.2.1. Caberá úrnica e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transpofte, carga, descarga e

r nclntagem dos materiais.

l.j. Caso o objeto não estcja cle acordo conl as especiÍicações exigiclas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

iril,rara terrno circunstarrciaclg rlo iatu" t liti;r Cevorá scr eircatnitthatlo u auloriclacle strpcrior, sob pena de

lesponsabi lidade.

4. DA. EXECUÇÃO DO OBJETO

+.1. DAS OBRIGAÇÕES Oa, CONTIIA'I'ANTII

i.l.l. Of'erecer todas as cr:n{ições e inlirrmàções necessários para que a CON'IRA'I'AD;\ possa exectllcll'os

scrviços dentro clas especiÍicações exigidas tter;te'l'et'mo cle Referência;

' '_';:r*''--
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4.1.2. Ernitir nota de empenho a crcclito clo fomececlor no valor total correspondente atl material solicitado,

observados os prooedimentos do Sistetna cle Registro de Preços;

.i. I .3. Encaminhar a nota de empenho parí a contratada;

-r.i.4. prestar as especiÍicações e as esc'larecitneutos que venham a ser solicitados pela CONTRA1'ADA'

i)l.opol.cioprlnclo todas as condições para que a lnesula possa cLlmprir srtas obrigações cleutro dos prazos

cstabelecidos;

4. i.5. Acompanhar e l,iscalizar o objeto do contrato por meio de. um representantc cla Administração

uspecialtnente designado para tattto:

..i.1.6. Notiflcar, par escrito. a.L:ONI'RATADA na ocorrência de eventuais fallras no ctrl'so de execução do

J,)ptrato. aplicanrlo. se lbl o caso. as perraliclades previstas neste'I'ertno de Reíêrência;

4.1.7 . pagara fatura ou nota fiscal deviclamcnte atestada, no prazo e forma previstos neste Ternto de Referência'

..1.1.g. A Administração terá a opção cle extinguir o contrato, seln ônus, quattclo não clispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o.contfatq qão mais lhe oferece vantagem'

4.2. DAS OBRIGAÇÔEs »n CoNTRATADA

.{.2.1. Elxecutar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao pre'Íeito

iuinprimento das cláusttlas contratuais;

,1.?-.2. Aceitar os acréscinros e supressões rle até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pcla adrninistração da

l,reÍbitura Municipalde Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art' l25,da Lei l4'l33l2l;

.i.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos ât):i s0tlS empregados no

iurnprimento das obrigações contraíclas nesta licitação;

1.2.4. Ressarcir os eventuais.prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros'

,rovocaclos par ineficiêncill oti irregulaLidacles cornetidas na execução clas obrigações assunidas'

-1.2.5. Manter durante a exc'cução do contrato, en-l compatibilidade com as obrigações assutnidas, todas as

itinclições de habilitação e c}ralificação exigidas na contratação.

i.2.6. Responder por os danos e prejuízos decomentes de paralisações dos serviços, salvo tlit ocorrência de motivo

.le fbrça maior, apurados na fonna áa legislação vigente, e de-sde que comunicados a CoN'fI{ATANTE no prazo

.ie 48 iqgarenta e oito) horas do fato, gtt ãa ordem expressa e escrita da CONTRATANTE'

,.i .2.7. Não transferir a teroeiros, por qr-ralquer fornta, nem rnesmo parcialmente, as obrigações assumidas' ne$l

subcontratar qualquer das prestaçõe, a ,1ue está oLrigada, exceto nas condições autorizadas l.lo Tenrro de

l(cÍàrência ou na minuta cle cotltrato: 
1,... .Ír,r,,fac ênnâr(r^q rciários. Í,iscais. comerciais.

i.2.g. Responsabilizar-sc' pelas despesas d,.rs tributes, encargos trabalhistas' previcler

ia.ras, tr-etes, seguros, deslocatnento «le pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que irrcidant ou veultall a

irrcidir tta execução do cotttrato:

1.2.g. submeter-se-á a toclas âs norr]las e condições do Termo de Referência e seus atlexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

.i.2.10. Reparar, corrigir. relltovel'. reconstruir ou substituir, as suas expellsâs, no total otl enl parte, os serviços

uicturrtlos eu1 que sJ vcliircarern víci.s, defeitos ou incorreções reiultantes da execuçtio ou dos materiais

.'rnpregados, a critério da AclnlinistraÇão;

i.l.ll. l)tlizar empregaclos habilitaclos e coln conhecimentos técnicos dos serviços a sefelrl executados' de

contbrntidade coln as llorlllas e detenninações em vigor;

s. DA GESTÃO E rlscAl.lzAÇÃo Do C0NTRATO,

5.i. A gestão e a Íiscalização do preseute contrato serão exercidas por serviclores vincrtlados a Prefêitura

Nlrrrricipal, o Sra. Anna Beatiiz souza Maciel, inscrito na matrícula sob ô no 201254, respectivamente, aos quais

u()i,pctira dirimir as clúr,iclas que surgircur r1o çurso cla execução clo çontrato e de tttclo dará ciência a

i\rlm inistração.

i.:. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidadc oa CoN]'RAI'ADA'

i*clusive perante terceiros, por qualquer irregulariclade, ainda que resultante de irnperf'eições técnicas' r'ícios

l\,/
I
I
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rcJibitórios, ou emprego cle rnaterial inadequaclo ou cle qualidade irrferior e, na ocorrência desta, não implica em

Ç(iiresporsabilidade oá coN'rnA'l'ANTu ou tle seui agentes e prepostos, enr conlbnnidade com a Lei

i.i. r33/2021 .

'..j. O Íjscal do contrato anr)tará em registro prr'óprio todas as ocorrências relacionadas uolll a csccttção dcl cotttratcl,

irrrlicando dia, rnês e allo, bern corna o noule dós ernpregados eventualmente envolvidos, cleterminaltdo o que Íbr

ricccssário a regularização clas faltas ou clefbitos observados e encaminhando os apontiuncntos a autoridade

;iirnpctcute para as plovidcncias cabívcis.

ú. cRt1.BRros DII MtiDIÇÃo Il »B PAGAMENTO

r.l. 0 valor previamente estima{ti cla contratação deverá ser compatível conr os valores praticados peltr

rrrercado, copsiclerados os preços corlstantcs rie barúos de dados púrblicos e as quantidades a serem contratadas'

r;bservadas a potencial economia cle escala e as peculiaridades do local de execução do objeto:

{,.2. O valcrr estinra«lo ser'h cleftnido, porlanto, com base no melhor preço aferido par nteio da utilizaçào clos

i,)ruâmetros previstos no § !odo att.23 cla L-ei no 14.133, de202l'
.; l. 1; orçarnento estima6o cla contrataçào terá caráter sigiloso, corn A devida classiticação do nível de acesso'

.*ni prejriíro da 4ivulgação rJo detallrzrnrento dos quantitativos c. das demais infornrações ttecessárias para a

ciaboração das proposár. C,-,nt,,do, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intentu e externo'

. DESCRIÇÃO »,1 soLUÇÃO COMO UM TODO

Sc:rá selecionado o fbrnecetlor propoÍiente da melhor oferta, assim considerada a rllcilor proposta por

'alor 
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguillte forma:

't .t HABILITAÇÃO JtlRÍDrCA:
'7.1.1 . A Habilitação Jurídica será corl pi-ovacla rnecliante a apresentação dos seguintes tltlcumentos:

y
r
t
I

!

c)

cl)

7.2,1, ARegularidacle Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apre§entações dos seguintes

a) Registro Conrercial, llo caso cle entpresa individual;

b) Ato Constitr:tiyo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, clevidamente registraclo. em se 3312n(s cle

s.ciecjacles comerciais. com sgas aherações supervenieniar 
",.,', 

vigor ou úrltima alteração consolidada e' no

caso cle sociedade por ações, acompanhaáo de documentos cornprobat6rios de eleição de seus

adnr in istradores;
i*scrição clo ato colstitutivo, po caso de sociedades civis, acornpanhada de prova de cliletoria em exercÍcto:

L)ecreto de autorização, enr se tratando de empresa ou sociedacle estrartgeira em Í'uucionamento no país, e

ato de registro ou autorização para tLrncionamento, expedido pelo órgão conrpetellte' quando a atividade

Ítssllll o exlglr.

"! 

"Z.T{E,G TJLAR.TI}AI}F] FTS{-]AL [i.I'1fu'\BALHISTA:

*É*e umentos:

a) prova de inscrição no cadastro Nacional cle Pessoa Jurídica do vlinistério da Fazencla (cNPJ/MF);

b) prova de Regulariclacle para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (cerridão corÚUnta negativa de

débitos relativos a tributes feclerais e da Dívicla Ativa da urrião fornçcicla pcla licrcrctaria da Receita

Focleral do Ministério da FazencJa e pela Procuradoria da Fazenda Nacicnal)l

c) prova cle regularidacÍe com a lrazencla Estach.ral relativo ao <lonricilio ou sede do licitante;

6) provade regularida<Jc corn a f.'azencla Municipal relativo ao dornicílio ou sede do licitantel

e; Prova de regulariclacle relativa ar: Fundo de Carantia por'Iernpo de Serviço (FGTS)' através do

Ccrtificado de Regularidade do trC'lS -CRF;

f) prova de inexistência cle déhitos inadirnpliclos perante a Justiça do 'l'rabalho. tnediante apresentação de

Certiclão tlegativa (ie i icbitos'l'l'iitlallr istasl

7.3. QUALItr'ICAÇÃO fiCÜNÔnnrc{)-t'TNANCEIRA:

\
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7"3.1. A eualifica ao Econômico-llnnnceira será comprovada mediante â nJlre§enta ao tlÜs

oieguintes documentos :

a) Ccrtidão negativa cle Íalôncia ou oorrc.rrdata expedida pelo distribuidor da sede do licitantc válida na daÍa da

eitrega das propostas e tle início da absnura'dos erwelopes. Caso o documettto t]ito consigue prazo clc

validade, será considc,racla r,áli«la a rrefiirJão com data de expedição ou revalidação dos írltirr-ros 60 (sessenta)

ilias anteriores data cla relilização dtr licitação.

;.{, Q l"iALtFlCaCAO'l' l'l,CN ICA

7,4.1. A Qualificação Técnic1 scfá comprovada mediante 'à apresentação dos seguintes

tlocumentos:
a) Comprovação de apticlão para o clesenrperrho de atividade peftinente e compatível cnl características,

quantidades e prazos coln o objeto cla licítação, através da aprcsentacão de unr ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito púrblico ou privado.

g.l. os reourses para cobertura das despesas decorrentes da execução do otrjeto cotrtratado correrão a conta da

\/,,;gll inte dotação orçamentária:

T]1\IDADE

U40ó - Sec. Municipal de

Adm in istração e

Planejamento

e. tlA LBGISTAÇÃO

g.l. A contratação será realizacla com funelanrettto na Lei Federal f 14.13312021, devendo observar as leis'

r.lccretos, regulamentação, portarias e normas feclerais, estaduais e municipais diretanente e indiretatnente

aplicáveis ao objeto da contrataçào, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo' assim coma toda a

Icgislação rnunicipal. estaclual, lederal pertinente, ir"rdependente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

r Normas brasileiras elaboradas pela Associação"Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

. Nornras regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

. Outras not'tnas aplicírveis ao objeto do Cr:ntrato'

lü. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

rirr.a efeito desta coutratação" o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

siobarl é de: RS 260.000,00 (Duzentos c sesscnta mil reais).

i'l'EM

R$
12.000,00

I

I

I

I

I
i

I
I
I

L

FONTEP TTOJE'I' O/.,\TI VI DAD E DE DESPESA

r.500.000u2002 - Mai)utet:tç:itr dos Sct'viços

l'ectlicos e Apoiu,tdministrativos

33903400 - Outras desPesas cle

rressoal DecorT:[: 
Í::r,rtrataç 

ão

33903900 * Outros serviços de

terceiros - Pessoa Jtrridica

V. TOTALV. U NITMEDIDAQUAI\TIDADEDESCRI Ão

t2Mês

Contr ataçáo de elllpresa Pilra a

Prestação de serviçcls tecnicos
protissionais especializados cle

assessoria e consurltoria jurrídica

em Direito Constitrrcional,

Administrativo e l]itlanceiro, coin
ênfase no aconlpanhamellto e
clefbsas de processos na q!]ttu-

R$ 144.000,00

;r;:-,;;ii31',''
':. ., :".,.i..i.,;!,",.i'' 1
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Salvador (BA), em 09 de Janeiro de 2025

Aru Hxcelemtíssims §emltqrr PrefeÍt*,

ffi,lfEREfdCIA: PROPOSTA DE CONTRATAçÃ0

Frtlzâdo Senlror,

st:,çire pr.posta financeira para a contratação da Empresa Lobo e Ferraz Advogados Associados para

ri ;xecuÇão clos serviÇos especificados na proposta.

í\ : r.
/ti-1,

LOBO E FERR.AZ AffiVSGADÜ5 A§§OCIADOS

Sarnara Lobo da Silva

Socia

\,

§t)$, il :ç pp:r sÀl!j&[ {r§ü
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r:- O ESCRITÓ.BIO

Com cerca de 18 (anos) anos no mercado, a Empresa Lobo & Ferraz Advogados Associados presta

serviços de consultoria jurídico aclrninistrativa a entes públicos como Prefeituras, Câmaras de

Vereadores, Autarquias e Empresas Públicas, que estão sujeitas à legislação de Direito Público.

i=ucada em Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro, atuando notoriamente com êntase em

processo legislativo, servidores públicos, representação junto ao Tribunal de Contas e licitações e

contratos aclministrativos, a Lobo & Ferraz Advoqados Associados, presta seus serviços de Ícirffiô

\, preventiva no que tange aos procedimentos administrativos a serem adotados na sua ái"ea de

atuaçã0, sern deixar de atuar no contencioso, quando a SituaçãO exige.

A ,::xcelência é um dos nossos pilares de trabalho. Nossa equipe técnica dispõe de profissionais

altümente preparados, presta serviços singulares e diferenciados em questões de todo porte e

ccrnplexidade jurídica com extremo zelo, dedicação e profissionalismo, o que gera alto griju de

confiança nos responsáveis pela execução dos serviços oferecidos.

ü:r ssru;t.s singulares, prestados coÍn agilidade e respeito aos clientes, fizeram da Lobo e f erraz

Lrria empresa respeitada e rcconhecida no mercado em sua área de atuação e qerou vasta carteira

dr, clientes ao longo de mais de quase duas décadas de trabalho'

A LOBO & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS dispõe de todos os recursos físicos e hutri;trtÇs

necessários à prestação dos serviços que propõe, estando instalada em amplas salas, incluindu sala

-- dr: reunião e salas para acomodação da equipe técnica e operacional, situadas na região da Av'

l';rircredo Neves, no 2530, Edf, Enrpresarial cEo salvador shopping, Torre Nova lorque, salas zjul e

Z3lZ, Caminho das Árvores, na cidade do Salvador, Bahia, (tels' 7L 99969-4693 e 7t 99969-2505)'

Assim, explanada a capacidade com a qualificação técnica da LoBo & FERRAZ ADvoGADos

ASSOCIADOS, esperamos oportunarnente contribuir com vossa administração, nesta árdua ju,,,ôtiâ

governamental imposta pela legislação brasileira, pondo em prática a nossa experiência à prova

nÊlssa gestão.

1r - pas AREAS DE ATUAçÃO

Area de Direito Constitucional
Cc,nsultoria permanente, através cla elaboração de Pareceres lurídicos prévios, concomitarr c:' e

p*lteriores relacionados aos atos adrninistrativos da gestão, observando-se os princípios e norrnas

c*iistitucionais regedores da adnrinistração pública, visando oferecer fundamentação iuríclica e

auxílio na tomada de decisões;
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Assessoria e Consultoria em Atualização Legislativa permanente ou pontual, visando a adequação da

legislação municipal ao Sistema Jurídico Brasileiro;

Acornpanhanrento do processo legislativo municipal;

Atuação no Contencioso ludicial.

Área de Direito Administrativo
Consultoria em licitações e contratos, auxiliando no controle da legalidade dos atos dos proc,:ssos

licitatórios e de contratação, com elaboração de pareceres jurídicos;

Ccnsultoria na organização interna dos órgãos da administração;

[:iaboração de Mandados de Segurança e Informações em Mandados de Segurança;

-Ccnsultoria jurídica no que tange à relação do Ente com Servidores;

Ac.ompanhamento e orientação jurídica em Processos de Contratação;

Eiaboração de pareceres jurídicos na área de Direito Administrativo.

C(rino é de conhecimento geral, em 1" de abril de 2021, entrou em vigor na Nova Lei de Licitaçóes,

Lci Federal 14.L33 lz02l,
Rompendo parte da sistemática vigente em relação a procedimentos sedimentados ao longo dos

QLrãse 30 anos de vigência da Lei 8666193, a Leí 14.1331202L - NLL, cria e elimina modaliilades

lititação, revoga Leis, altera proceclimentos, estabelece a visão de resultado para o proces:,c de

contratações públicas, estabelece expressamente a responsabilidade pela governança nas

cc,ntratações, fixa jurisprudência dominante do TCU, traz grande robustez à fase internai clos

ptocessos de contrataçã0, eleva à condição de princípios algumas regras que orientavam o processü

e iinpõe uma série de mudanças que exigirá do gestor público muita cautela em relação ao processo/

solr pena de responsabilização pessoal, inclusive criminal.

E rresse cenárlo que a Lobo e Ferraz oferece a sua expertise a favor desta gestão, oferendo o apoio
v

nt-,cÊssário nessa nova jornada, evitando responsabílizações através de multas e ressarcintcrrtos.

Aii:m disso, sob orientação responsável, é possível melhorar o processo de compras, o que implicará

enl economia para que c gestor posse dispor de mais recursos para aplicar em saúde, edt:c-ir;ãc,

cuitura, infraestrutura e em todas as demais áreas que favorecem o interesse público.

Ánea de Direito Financeiro
Accmpanhamento jurídico dos atos praticados quando da execução orçamentária, financcrra e

pal;rimonial, notadamente no que lange aos aspectos da gestão fiscal responsável, exert ui,{,iu

representação junto aos Tribunais de Contas (TCM-BA, TCE-BA e TCU) para defesas, informações,

pulidos de reconsideração, acompanhamento de processos, diligências e outros.

Atuação em Processos Judiciais
Elaboração de peças judiciais, seja no polo passivo, seja no polo ativo das demandas de interesse

do ente público contratante, nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro.

i' o [mhm ,r Fen'rnx
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prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria jurídica em

Direito constitucional, Administrativo e Financeiro, com ênfase no acompanhamento e defesas de

processos na esfera judicial em 1a e 2a instâncias, com exceção de processos de natureza tributária'

assim como ria atuação juríciica nos processos que tramitem nos Tribunais de contas (TCM-BA' TCE-

B,i:. e TCU) para promoção de defesas, pedido de informações, interposição de recursos e

sr-;::tentaÇões orais.

III - VAI=IDADE DA PROPOSTA

Essa proposta tem validade permanecerá válida por 60 (sessenta) dias'

IV : PRAZO DO CONTRATO

c contrato poderá vigerá por 12 (doze) meses, sendo possíver a renovação, desde que obedecidos

os preceitos da Lei Federar no 14. L:f,pa7:-- Lei de Licitações e contratos Adminrstrativos'

v - VALOR pA PROPOSTA E CONDIçÕES DE PAGAMENTO

pcros serviços prestados será cobrado o varor grobar de Rg 144.000,00 (cento e quarenta e quatro

rrirr reais), a ser pago em 12 (doze) parceras iguais e sucessivas de 12,000,00 (doze mil reais) a[é o

dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do início da prestação dos serviços, após entrega da

\/ cürllpetente Nota Fiscal.

Nr:s varores propostos já estão incluídos t.dos os custos da Lobo & Ferraz Advogados Associados,

iiii:iusive pessoal, encargos serciais, financeiros, tributários e trabalhistas'

w - ,USTIFICATM DO PREçO

os preços praticados pela LoBo & FERRAZ ADVOGADOS ASSOCTADOS estão em conformidacle

ccrn objetos similares (Assessoria e consultoria jurídica em Direito constitucional, Administrativo e

[:irrãncei[o) praticaclos ern t-iu[ros MunicÍpios com escopo e volume de serviços senrelhante'

os varores representam unra estimativa ponderada, ante a natureza dos servrços contratarlos,

levando em consideração o regime de execução de empreitada por valor global, não implicanili-' etit

linrte à prestação dos serviços.
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VII - DOS CLIENTES

Ccrnsiderando ciierrtes e ex-clientes, a Lobo e Ferraz Advogados Associados já prestou serviços enr

rrr;iis de 40 entes públicos no Estado da Bahia, a exemplo de:

1) Município de Catu

7) Município de Dias D'Avila

3) Município de Cruz das Almas

4) Município de Macajuba

5) Município de São Sebastião do Passé

S) Município de Ibitiara

7) Municipio cie Brotas de Macaubas

S) Município de MorPará

9) Município de Baixa Grande

10) Município de ltanagra

I 1) Mutnicípio de Quixabeira
i 2) tvlunicípio de Va rzea da Roça

L3) Município de Aramari

14) Município de MaragogiPe

15) Município de Candeal

16) Município de capela do Alto Alegre

17) Município de Feira da Mata

1S) Murnicípio de Filadelfia

i9) Município de Gandu

20) Município de laguaquara

.i1) Município de Maracás

ZZ) Município de Nilo Peçanha

23) Município de PariPiranga

?4) Município de Saubara

;15) Município de Tucano

26) Município de ltaPetinga

27) Município de Wenceslau Guimarães

78) Câmar a de Vereadcres de lviacajuhra

/9) Câmara de Vereadores de Va rzea do Poço

30) Câmara de Vereadores de Simões Filho

:i l) Câmara de Vereadores de Mairi

32) Câmara de Vereadores de Várzea da Roça

33) Câmara de Vereadores de Tanquinho
j4) Câmara de Vereadores cle Irarnaia

#r'* h*fum ,u Ftnrus
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35) Câmara de Vereadores de Ararnari

36) Câmara de Vereadores de Baixa Grande
'37) Câmara de Vereadores de Capeia do Alto Alegre

lB) Câmara de Vereadores cie Euclides da Cunha

39) Câmara de Vereadores 0e Feira cia Mata

10) Câmara de Vereadores de IPirá
.l 1) Sistema Autônorno de Agua e Esgoto de Catu

q2) Superintendência cle Trânsito e Transpofte de Camaçari

43) Limpeza Pública de Camaçari LIMPEC

vIIt.doNcLtJsÃo

Ag,:ardamos o acolhimento da presente proposta, a fim de iniciar, após a devida conclusão do

processo de contratação, a prestação de serviços nos termos da presente proposta.

,l

SAMARA LOBO DA SILVA
soüo(A)
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ANEXOI-DOSSOCIOS

Dr. ANDRE DIAS FERRAZ

Bacharel em Direito pela universidade salvador - UNIFACS;

Especialista em Direito Tributário pela Faculdade Jorge Amado;

Autcr do Trabalho científico intitutado 'pREsCRtçÃO E OrcROÊrucra DO CnÉOrro

rxraurÁRro - TRIBUT95 suJErros Ao I-ANçAMENTo PoR HoMoLocAçÃo".

l-:;pecialista em Direito Tributário, Administrativo, Ambiental e Minerário.

-piretor Administrativo da câmara Municipal de salvador entre ozloLl}}lg e 31/08120L9 (Ato no

c212019),

/i:;iessor -t-ecnico da presidência da Cârnara Municipal de Salvador desde 0U09120L9 (Alo no

eLrü/2019),

Dra. SAMARA LOBO DA SILVA

lJacliarela ern Direito pela Universidade Católica do Salvador - UCSAL;

Especialista em Contratações Públicas pela Fundação Visconde de Cairu

Ciirso em Contratações Diretas - Dispensa e Inexigibilidade na Nova Lei de Licitações

Especialista em Direito e processo do Trabalho e Previdenciário pela - Faculdade Baiana de Direitr'r

Especialista em Direito Processual civil pela Faculdade Baiana de Direito

Autora clo Trabalho Científico intitulado: 'OVERRULING A SUPERAÇÃO DO PRECEDTNTE

]UDICIAL".

V
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Ê,ir:stan"ic;s, â iii::i.iiciü da iriiq:ressada e para fins COmprOVaÇãO de capacidade técnica r:

ij;1iiÊriefli:i3;nl,,,r':,.,r',qutii'illillesaLOBO§§.ERRÀZADVOGADOSA§SOCIADO§'

i;rscrita no cNl-,.; sci: c no 0g.537.633/0001-45, estabelecida no Edf. Erripresarial cÊL'

Satvaclor Shoppiriç1, Ti:r're Nc.,va lorque, salas 2301t2302, Av' Tancredo Neves' 2539'

Salvador, Bahia, firmorr corfl a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre -BA' CNPI

il, l3.Blr7111i.ri-itr(ll-víi, ti:iidtlelecido na Praça JOaqUinr Machado' ::'' i70' Centri'

,."-,-..,r: ân ^!1 t\t.,,?.-.. , rirr cçt:) 44645-000, o Contrato Aclmii'listrativo nr), llii3;; LIU I\i1 ,'',r'.jLJ: '- '-)! \t \'L-'

i.Iüt/ ?ü22, l)cir-, prcstaçlio de serviços técnicos profissionais espr-lcializados ct:

i,i:jCSS'i-iô e ( i..', 1i.;ili-it'i;: .li:; íil:ca em DireitO COnStitUCiOnal, AdminiStraLl"'O e FinanCei:"'"'

i,rii-Ompanharit,,:i'rit i: Dtli'i::ns de PTOCeSSoS na eSfera jUdiCial em 1a c 'la inStânCia' 'l

;:rirrdâ, e)ierci:i;,rir i;:l[)r(!i,lrt'iüÇãc junto a0s tribunais de contas (TCI\i riA' TCE-8À r

l"| 1-l) pAra d€it:::r,-llj de pii;c':ssOS).

I.reriodos de 5;restaçiio tlos serviços:

. 04 de j;iirciro de 2Ü,1?- a 04 Ce ianeiro de 2023 (1o termo aditivo de prazo);

. 04 de j,.;r'ici;'ci dç:, ?i:?.3a 04 de janeiro de ?-024 (2o termo aditivo cle prazo)'

r:i.r,:rlisti'iilp6ti, ,,, :L:ri r,ilii:: i; l.timprimento do Contrato acima referido apresentou b0il

i.ii:letmpilnh"n {,i:i:t-i:t,i*i'iiii, rirndC 3 Í:mpre'A ÇUmpridO fielntente C'm 'E(llls 
.bfigaçõe''

r:iiC3 cnnStanil{) {itie a ciesahr-rne tecniCa e CgmerçiAlmente, até a prest'rte data'

i{^espolrsáveii p*ia plestação dos serviço§: Dra. Samara Lobo da Silva (OAB/Bi

i.')..7L?-) e Dr"" ,'i.i:iii't! Di.r:l i=erraz (OAB/BA i7'903)'

ii,:riirtirii ,*, Ilr. ii;i{irt. i'it} - {-,e rtti'tl, {'rr1le lil (10 r\ lto A

i" 'lr !'.1 : I l.tiq) 711 I t i0üi) I "9{

lcsrc - llA. Ctil) -í"í(,'15-00t)
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